
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 

OFÍCIO N°01.2/GAB.14/CMOPO/RO. 	EM, 30 DE ABRIL DE 2004. 

SENHOR PRESIDENTE; 

O Vereador, Auro vieira Coelho, no uso de suas atribuições, 
apresenta à Vossa Excelência para conhecimento do Plenário, o Projeto de Decreto 
Legislativo n't3f3de 30 de abril de 2004 que, "Concede título de Cidadão Honorário 
ao Excelentíssimo Senhor Agnaldo Muniz" 

Assim solicitamos o envio do mesmo ao Plenário para 
conhecimento e tramitação nesta Casa Leis. 

Ao ensejo, apresentamos votos de consideração. 

Atenciosamente; 

AUR I VIEIRA COELHO 
VE EADOR -AUTOR 

EXMO. SR. 
JÂNIO LOPES SOUZA — ZOCA 
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA. 

•"'VE OU 

1,ç). 
Protocolo 03.9 tk-

Recebido aro 

1,ez 	0"-i0(.? o, 
- ...... o 

413,  4 	 A s 	 Ilior 	r # I, 

t<5 



Proc. ?-1 	 Ot 
Folha 	. 7z) 

r* 

Foo 
Jja 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE — RO 

JUSTIFICATIVA 

Prot 	• 

Apresentamos este Decreto Legislativo, concedendo ao Exmo 
Senhor Deputado Federal Agnaldo Muniz PPS/RO, baseando em fatores que 
credência sua Excelência o mérito de honraria. 

Analisando o seu currículo vemos a grande trajetória de vitórias 
que este jovem de nosso estado tem mostrado de exemplo para muitos jovens 
que desanimam no meio do caminho. 

Quanto deputado federal Agnaldo Muniz, tem mostrado no 
congresso nacional uma desenvoltura e muita competência nas discussões em 
favor do nosso estado e do município de Ouro Preto do Oeste. 

Tem trazido muitos recursos para o nosso município em forma de 
emenda ao orçamento da união. 

Entendo que seria esta a forma que o poder público tem em 
honrar um cidadão de bem, o qual tem ajudado a formar a nossa sociedade. 

Assim sendo, solicitamos aos nobres o voto favorável. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 30 de Abril de 2004. 

Aur Vieira Coelho 
V reador - PPS 



ADRO;  VIEIRA COELHO 
VEREADOR - AUTOR 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE — RO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°1.3 /2004 	EM, 30 DE ABRIL DE 2004. 

"CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
AGNALDO MUNIZ". 

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do 
Oeste — RO., no uso de suas atribuições legais especialmente com base no Art. 15 inciso XIV da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n°040 de 03 de julho de 1984, após aprovação pelo 
plenário na forma Regimental. 

DECRETA: 

Art. 1°) Fica concedido título de cidadão honorário do 
Município de Ouro Preto do Oeste — RO., ao Excelentíssimo Senhor Agnaldo Muniz. 

Art. 2°) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CAMÂRA MIMCIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
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AGNALDO MUNIZ - PPS/RO 

Nascimento: 31/08/1970 - Assis Chateaubriand/PR 
Profissões: Advogado 
Filiação: Sadraque Muniz e Dinah Cordeiro Muniz 
Cônjuge: Cláudia Luchtenberg MUniz 

Legislaturas, 1999-2003 e 2003-2007. 
Gabinete: 	833, 	Anexo 	4, 	Fone: 	215-5833, 	Fax: 	215-2 33 
Email:dep.agnaldernuniz@camara.gov.br.  

Mandatos Eletivos: 
Deputado Federal, 1999-2003, RO, PDT; Deputado Federal, 2003-2007, RO, P S, 
Filiações Partidárias: 
PDT, 1997-2000; PPS, 2000-. 

Atividades Partidárias: 
Vice-Líder do PPS, 2000-2002 e 2003-2004.  

Estudos e Graus Universitários: 
Direito: Universidade Estado de Sá, Rio de Janeiro, RJ, 1989-1990; Direito. U iv. 
Gama Filho, Rio de Janeiro, RJ, 1991-1993. Direito Penal - Parte Especial, 1 st. 
dos Advogados Brasileiros, Rio de Janeiro, RJ, 1991, 

Seminários, Conferências e Congressos: 
Semana de Estudos,Jundlccs e Psicoicgiccs. Unlv. Gama Filho, Rio de Jane ro, 
RJ, 1992; Semana de Estudos Jurídicos e de Medicina, Direito e AIDS, U iv, 
Gama Filho, Rio de Janeiro, RJ, 1903; XVII Somaria de Estudos Juridic 
Comunicação Social e Serviço Social, Viciéncia na Familia, Univ. Gama Filho, 
de Janeiro, RJ, 1993; VII Simpózio Nacional de Direito Processual Civil 	s 
Notáveis do Processo, Rio de Janeiro, RJ, 1997. 

Atividades Parlamentares: 
CONGRESSO NACIONAL: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Público-  e 
Fiscalização: Suplente-. CÂMARA DOS DEPUTADOS: COMiSSÕ $ 
PERMANENTES: Agricultura e Política Rural: Suplente; Amazônia e 
Desenvulvimento Regional: Suplente; Amazônia, Integração Nacional e de 

gional: Primeiro-Vice-Presidente- e Titular-; Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática: Titular; Constituição e Justiça de 
Redação: Suplente; Constituição e Justiça e de Cidadania: Supient&; Direi os 
Humanos: Suplente; Economia, Indústria e Comércio: Suplente; Educaç 
Cultura e Desporto: Suplente; Fiscaiização Financeira e Controle: Segundo-Vi 
Presidente e Titular. COMISSOES ESPECIAIS: Emendas do Se,nado Federal ao 
PL n° 834r5, Código Civil: Suplente; PEC n" 54199, Quadro TeMporaric Servi or 
Público: Titular- e Suplente; PEC h(' 76-A/99, Recursos Ciência e TecTiolc ia; 
Titular; PEC nt' 98/99, AtribuiçOes de Vice-Piefeito: Suplente; PEC n° 37/=9, 
Subteto: Titular; PEC 	203/95, Propriedade de Empresas Jornaiisti 	e de, 



Radiodifusão Sonora o do Sono o Imagem Suplente; PEC n° 261 /00,.Nomea 
de Ministro do TCU: 	PEC n° 289100, Incorporação dos Policiais Milit- es 
RO: Titular: PEC no 30F1/96, Acumulação de Emprego Público: Titular; PEC n° 
412/01, Funde de Desenvolvimento da Amazônia Ocidental: Titular; PEC n°.  
474/01, Imposto Único Federal: Titular; PEC n° 534/02, Guardas Municio is: 
Titular; PEC n° 637/99, Prorrogação da CPMF: Titular; PLP n° 167/00, Estatuto da 
Terra: Titular; Políticas Públicas para a Juventude: Suplente; Reforma Polit a: 
Titular-. COMISSÕES EXTERNAS: Calamidade Pública Jt_Parana; Titular; Ll na 
Nuclear Angra II; Titular. CPI: Atuação da FUNAI: Titular. 

Conselhos: 
Membro, Conselho Fiscal, Conselho cias Assembléias de Deus, Porto Velho, 
1996-. 

Condecorações: 
Cidadão Emérito, FUNDADE, Rio de Janeiro, RJ; Destaque do Ano, Inst. de 
Pesquisa Popular, Guajará Mirim, RO, 1997. 
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CAMARA nOS I;EPUTAtiOS 
baru/fado Federal AGNALDO MUNIZ 

TERMO DE CONSENTIMENTO 

Eu,AGNALDO MUNIZ, brasileiro, casado, acivngad , 
Deputado Fedral, 	portador de RG n° 284.916 SSP/RO e CPF 
316.870.592-68, residente e domiciliado em Brasilia/Distri o 
Federal, DECLARO pelo presente junto à Câmara de Vereador s 
do Município de Ouro Preto do Oeste, que aceito com satisfação 
apreço a concessáo da honraria "Cidadão Honorário" des 
Auriciple 

Fava que 	 feacs 

"Urrara dos Deputados . Anexo TV • Gab. S33 - CEP 70160.900 Brasitfa • 1)F • Fone: (61) 316-.7833 - Pax: (95/) 	33 

lori,ognoldothunizOtsairmt.gov.br  
Sites www.caranne-gov.brjegnalcimuniz 
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Ao Gabinete do Presidente; 

Segue o presente processo autuado nesta seção através do(s) documento(s) em 

anexo para providencias cabíveis. 

Em, 04 / 05 / 2004 

f)( Maria Teixeira de Oli eira Coelho 
Seção de Protocolo e Publicação 

Port. 085/GP/CMOPO/RO 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PROJETO DE DECRETO - LEGISLATIVO N° 138/04 	DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

ASSUNTO: "Concede Título de Cidadão Honorário ao 
excelentíssimo Senhor Agnaldo Muniz". 

Parecer Técnico-Jurídico: n° 074/2004 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, trata-se de conceder 
Título de Cidadão Honorário ao Excelentíssimo Senhor Agnaldo Muniz. 

Trata-se de um dos Deputados Federais que tanto tem feito, com 
trabalhos relevantes em prol da população de nosso Estado. 

Assim deve a matéria ser analisada pela Comissão de Justiça e 
Redação. 

Trata-se de Projeto que sua aprovação depende do voto 
favorável da maioria simples dos membros da Câmara 

É nosso parecer 

Sala da Assessoria, aos 12/ maio/2004. 

Jose artins d 
essor - J 

Anjos 
dico. 
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na Araújo de O. Almeida 
Secretária Legislativa 

Port. 004IGP I C MOPOIR0/03  
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Relator 	 Membro 

CÂMARA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

$3:V  
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OEStEProc 	. 

colo 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇA  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 138/04 
	

EM 30 DE ABRIL DE 2004. 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
AGNALDO MUNIZ" 

PARECER E VOTO DA COMISSÃO N° 031/04 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE  
APROVADO 

 

 

de,._£,Fde 	 

    

      

A Comissão Permanente de Justiça e Redação em análise ao Projeto de 
Decreto Legislativo n° 138/04, conclui que o mesmo é Constitucional. 

É nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 2004. 

Presidente 
o 

Vereador (PT) - Gab 
Ouro Preto do Oeste Rel, 



Maria
•• - 

Ptt.t't 	
'GP 6;41OP-0/R..101 

ÁL,e4— 

,‘.4(0  

Man 

Po 

,ffiettr-Tirg, %% 

tária Legi lativa 
O4IGP 1 CMOPOIRO/03  

.Mt7 er)  /30 ,(117/ÀQ 	14/7 

7~.1-0 	44- 	afr4' 

4Wal ,A971  

P40 	if9i/or 77,a,to 7,tfieo 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12

